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A Diretoria-Geral do Campus Registro do Ins tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia de São Paulo (IFSP), por meio de sua Coordenadoria de Extensão, no uso de
suas atribuições legais, torna público que estão abertas as inscrições para o curso de
extensão, conforme instruções do presente Edital.

DO CURSO, NÚMERO DE VAGAS, PRÉ - REQUISITOS E DURAÇÃODO CURSO, NÚMERO DE VAGAS, PRÉ - REQUISITOS E DURAÇÃO

1.1. O curso oferecido, bem como o número de vagas e os pré-requisitos, estão descritos
no quadro abaixo.

              Total de vagas: 180              Total de vagas: 180

CursoCurso Público-Público-aalvo/Pré-lvo/Pré-
requisitorequisito

VagasVagas

AmplaAmpla
ConcorrênciaConcorrência

Reserva de VagasReserva de Vagas

Pretos,Pretos,
pardos epardos e
indígenasindígenas

DeficientesDeficientes

As religiões eAs religiões e
religiosidadesreligiosidades
do Brasildo Brasil

Estudantes, professores,Estudantes, professores,
pesquisadores, líderes epesquisadores, líderes e
membros de organizaçõesmembros de organizações
sociais, profissionais dasociais, profissionais da
área de comunicação,área de comunicação,
assistentes sociais,assistentes sociais,
policiais, membros epoliciais, membros e
líderes de organizaçõeslíderes de organizações
religiosas, polí cos,religiosas, polí cos,
ar stas e a comunidadear stas e a comunidade
externa que tenhaexterna que tenha
interesse no tema.interesse no tema.

135 36 9

1.2. O curso apresentará um panorama histórico das principais ins tuições religiosas, em
especial, do catolicismo e do protestan smo no Brasil e da formação do campo religioso



 

 

 

 

 

2. 

I. 
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III. 

IV. 

V. 
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brasileiro. O curso terá uma perspec va laica e pensará, junto com os interessados, ações
para a cooperação, diálogo inter-religioso e fomento a indivíduos, agentes públicos e
privados que lutem na defesa pelos direitos humanos, por meio da tolerância religiosa no
Brasil. Assim, por meio do estudo da história e sociologia das religiões e religiosidades no
Brasil analisar formação do campo religioso brasileiro para promover a reflexão e a
tolerância religiosa.

1.3. O curso oferecido terá duração e carga horária conforme definido no quadro a seguir:

CursoCurso DuraçãoDuração Carga horáriaCarga horária
totaltotal

As religiões eAs religiões e
religiosidades doreligiosidades do
BrasilBrasil

10/02/2024 a 13/02/202410/02/2024 a 13/02/2024

42 horas

1.4. Cinco por cento (5%) das vagas são reservadas a candidatos com deficiência.

1.5. Vinte por cento (20%) das vagas são reservadas a candidatos pretos, pardos e
indígenas.

1.6. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos pretos, pardos, indígenas aqueles
que se autodeclararem pretos, pardos e indígenas no ato da inscrição, conforme o quesito
cor ou raça u lizado pela Fundação Ins tuto Brasileiro de Geografia e Esta s ca – IBGE.

1.7. Caso não haja o preenchimento de pelo menos setenta por cento (70%) das vagas
previstas para o curso, o campus Registro do IFSP se reserva o direito de decidir sobre a
sua oferta.

DA INSCRIÇÃO/MATRÍCULADA INSCRIÇÃO/MATRÍCULA

2.1. Poderão se inscrever no processo sele vo os candidatos que se adequarem aos pré-
requisitos estabelecidos neste Edital.

2.2. Não haverá cobrança de taxa de inscrição.

2.3. As inscrições somente serão realizadas pelo link:
h ps://forms.gle/z143ehGp696aRLLw9

2.4. Os documentos exigidos para a inscrição/matrícula são:

Cópia da carteira de iden dade (frente e verso) ou carteira de habilitação;
Cópia do CPF (caso o número não esteja no documento anterior);
Cópia do comprovante de escolaridade (exemplos: cer ficado, diploma, histórico ou
      declaração da Ins tuição de Ensino);
Cópia do Laudo Médico no caso de candidatos que queiram concorrer à vaga
específica;
Foto 3x4 recente (FORMATO .JPEG);
Comprovante de endereço recente.

2.5. Os documentos deverão ser digitalizados em PDF e inseridos no formulário de
inscrição.
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2.6. Documentos ilegíveis ou sem iden ficação não serão aceitos .

2.7. A não apresentação no formulário on-line de quaisquer dos documentos exigidos
levará à perda da vaga e ao não aceite da matrícula.

2.8. Os candidatos com deficiência deverão, obrigatoriamente, comprovar sua condição
mediante a submissão de laudo médico, emi do por profissional da área, no formulário
on-line, no ato da inscrição.

2.9. Serão anuladas, a qualquer tempo, as inscrições/matrículas que não obedeçam às
determinações con das neste Edital.

DA SELEÇÃODA SELEÇÃO

3.1. A seleção dos candidatos ocorrerá por Ordem de InscriçãoOrdem de Inscrição que classificará,
automa camente, os primeiros inscritos que atenderem aos requisitos estabelecidos no
item 1.1 deste Edital.

3.2. A seleção dos candidatos obedecerá à divisão de vagas no que se refere aos quesitos
Ampla concorrência e Reserva de vagas, conforme definido no item 1.1 deste Edital.

3.3. No caso da falta de candidatos para ocupar uma vaga reservada, serão convocados os
candidatos classificados dentro do número de vagas para ampla concorrência.

3.4. A lista de classificação será publicada no endereço eletrônico:
 no dia 07/02/2024.h ps://rgt.ifsp.edu.br/portal

3.5. Os alunos classificados dentro do número de vagas estabelecidas pelo edital serão
automa camente matriculados no sistema (SUAP), após a par cipação na 1ª aula.

DO INÍCIO DO CURSODO INÍCIO DO CURSO

4.1. O início do curso está previsto para o dia 10 de fevereiro de 2024. A 1ª aula acontecerá
neste dia, com os esclarecimentos gerais sobre o curso. Esta data poderá sofrer alteração,
se necessário.

DA CERTIFICAÇÃODA CERTIFICAÇÃO

5.1. Somente terá direito ao cer ficado o aluno que ob ver o mínimo de 75% de
aproveitamento no curso, conforme critérios de avaliação definidos no Projeto
Pedagógico.

DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS

6.1. O candidato inscrito assume a aceitação total das normas constantes neste Edital.

6.2 A Coordenadoria de Extensão não se responsabiliza por eventuais erros no
preenchimento ou envio do formulário.

6.3. Caberá à Coordenadoria de Extensão do Campus Registro do IFSP a responsabilidade
por zelar pela lisura do processo sele vo, bem como a divulgação dos resultados.

6.4. Em caso de dúvidas ou solicitação de informações adicionais, envie e-mail para:
.cex.rgt@ifsp.edu.br
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